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6. REVISÃO/ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO DE

RISCOS DE GESTÃO, INCLUINDO OS DE CORRUPÇÃO E

INFRAÇÕES CONEXAS DO MUNICÍPIO DE BRAGA:

Da Divisão de Inovação, Sistemas de Informação e Qualidade,

submetendo à consideração do Executivo proposta do Plano de

Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e Infrações

Conexas do Município de Braga, que aqui se dá como reproduzido e

transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao Livro de Atas,

depois de assinado por todos os membros presentes.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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ASSUNTO: REv15Ã0IATuALIzAçÃO DO PUNO DE PREVENÇÃO DE Riscos DE GESTÃO, INCLUINDO OS CORRUPÇÃO E
INFRAÇÕES CONEXAS DO MuNicipio DE BRAGA

Exmo. Sr. Presidente

Considerando que:

> Da monitorização e acompanhamento que foi sendo efetuado ao longo do tempo à execução plano de gestão
de riscos e infrações conexas, do ano 2016, se aferiu a necessidade de o reajustar no sentido de este se
tornar num Plano de Prevenção de Riscos de Gestão.

Propomos:

r A aprovação do PPRGCIC do Municipio para 2011/2018, nos termos que se anexa.

Mais se informa que todo o plano resultou de reuniões promovidas pela Divisão de Inovação, Sistemas de
Informação e Qualidade, ao longo do ano, com os respetivos diretores municipais, chefias intermédias e
responsáveis de gabinete que validaram a proposta.

Após aprovação pelo Sr. Presidente, o mesmo deve ser submetido a reunião de câmara e tendo em conta a
Recomendação n.° 1, de ide Abril de 2010, o PPRGCIC do Municipio deve ser publicitado na página eletrónica
da autarquia local.

À consideração,

Divisão de Inovação, Sistemas de Informação e Qualidade

Braga,}4de-rnarço de 2017

-f Y,—’Y7c,- a.
L...4jeresa Pestana)

Divisão de Inovação Sistemas de Informação e Qualidade teresa.pestanacm-braga.pt
Praça Conde de Ágrotongo 4700- 312 Braga pagina 1 de 1
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1. INTRODUÇÃO

Pretende-se que o Plano, que agora se apresenta, seja um instrumento dinâmico, que reforce o sistema de controlo

interno já existente, e potencie não só a implementação de políticas anticorrupção, mas também a procura contínua

de oportunidades de melhoria, com o objetivo de distinguir o Município de Braga como um centro de excelência no

âmbito do serviço público.

Este processo foi coordenado pela Divisão de Inovação, Sistemas de Informação e Qualidade de forma a assegurar

a coerência na abordagem, prover apoio operacional aos serviços municipais na adoção de uma metodologia

baseada na análise do risco e para garantir a definição de métodos e procedimentos que permitam uma eficaz

implementação e monitorização do Plano.

Neste sentido, e na senda das medidas adotadas pelo próprio Tribunal de Contas, considerou-se que o Plano de

Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas do Município de Braga deveria evoluir no sentido de se tornar

um instrumento de gestão global que permita identificar, medir, acompanhar e controlar os riscos-chave que o

Município enfrenta na prossecução da sua visão, missão e objetivos, não se restringindo apenas aos riscos de

corrupçâo e infrações conexas e convertendo-se assim num Plano de Prevenção de Riscos de Gestão.

De salientar que existem pontos que necessariamente tem de coexistir para que este plano seja válido.

» Rigor - cumprir de forma criteriosa, pontual e exemplar os mais exigentes parâmetros legais e morais.

» Imparcialidade - tratar com o mesmo grau de isenção e qualidade todos os assuntos, fornecedores,

munícipes.

» Eficiência - promover mecanismos de motivação para atingir níveis de desempenho apenas comparáveis

com os melhores.

» Ética - assumir um posicionamento exemplar movido pelos mais elevados padrões éticos e deontológicos

em moldes que promovam o bom-nome da organização.

» Inovação - perseguir a melhoria contínua, adotando métodos e tecnologias que potenciem soluções

originais e pioneiras.
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Aspetos importantes a salientar:

1, As aplicações informáticas devem ser testadas com frequência, quer pelos seus utilizadores, quer por

terceiros, sendo que as anomalias, deficiências e/ou inoperâncias de aplicação devem ser objeto de registo

documental, estabelecendo-se um plano de ação, onde se preveja o acompanhamento e regularização

dos problemas.

2. Criação de equipas de trabalho para realização de auditorias internas trimestrais/semestrais/anuais a

todas as unidades orgânicas, devendo tais equipas integrar elementos com competência na área jurídica

e na área técnica, culminando com a elaboração do respetivo relatório onde se apontem as falhas e/ou

eventuais ilícitos praticados.

3. Deverão ser efetuados relatórios semestrais, relativos à monitorizaçâo das medidas propostas e sua

eventual alteração.

4. Implementação de um plano de formação, com recurso a elementos internos, ajustado às realidades de

cada serviço e às necessidades dos seus colaboradores em prol do seu bom desempenho, assegurado

pelos respetivos diretores de departamento ou chefias de divisão.
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2. COMPROMISSO ÉTICO

Para além das normas legais aplicáveis, as relações que se estabelecem entre os membros dos órgãos do

executivo, os trabalhadores e demais colaboradores do Município, bem como no seu contacto com as populações

e outros interessados, assentam, nomeadamente, num conjunto de princípios e valores, a saber:

• Integridade, procurando as melhores soluções para o interesse público que se pretende atingir;

• Comportamento profissional;

• Consideração ética nas ações;

• Responsabilidade social;

• Não exercício de atividades externas que possam interferir com o desempenho das suas funções no

Município ou criar situações de conflitos de interesses;

• Promoção, em tempo útil, do debate necessário à tomada de decisões;

Respeito absoluto pelo quadro legal vigente e cumprimento das orientações internas e das disposições

regulamentares;

• Manutenção da mais estrita isenção e objetividade;

• Transparência na tomada de decisões e na difusão da informação;

• Publicitação das deliberações dos órgãos municipais e das decisões dos seus membros com poderes

para o efeito;

• Igualdade no tratamento e não discriminação;

• Declaração de qualquer presente ou benefício que possam influenciar a imparcialidade com que

exercem as suas funções.
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3. IDENTIFICAÇÃO DOS Riscos IGESTÃ0

3.1. CONCEITOS

“gestão de riscos é um elemento central na gestão da estratégia de qualquer organização.’1 A gestão de risco é

a forma como o Município de Braga se estrutura, definindo um conjunto de processos e de procedimentos,

orientados para minorar a probabilidade de ocorrência das situações de risco ou de prevenir o seu impacto de

forma a minimizar os seus efeitos. De um modo muito simples, gestão de risco é um processo de otimização que

torna o alcançar dos objetivos, mais tangível.

Por outro lado. a gestão e administração de dinheiros, valores e património público, deve, nos termos da

Constituição da República Portuguesa (CRP), pautar-se por princípios de igualdade, proporcionalidade,

transparência, justiça, imparcialidade, boa4é e boa administração

Assim, 4a gestão do risco é um processo, determinado pelo Executivo e executado pelos responsáveis dos

serviços, aplicado à estratégia do negócio e desenhado para identificar potenciais eventos que podem afetar a sua

continuidade, e que permite atingir com razoável segurança, a realização dos objetivos do Município,

proporcionando um adequado alinhamento da estratégia com o perfil de risco da organização.”2

A gestão do risco não é um processo estático, é um processo continuo e interativo entre as diversas ações dos

serviços. É aplicada por todos dentro da autarquia através das suas ações, nomeadamente no cumprimento da

missão, visão e/ou estratégias do Município de Braga, tendo em consideração o perfil de risco que o Município

está disposto a suportar garantindo um grau razoável de segurança na realização dos seus objetivos.

3.2. Risco

De acordo com a Norma de Gestão de Riscos — FERMA, “O Risco pode ser definido como a combinação da

probabilidade de ocorrência de um acontecimento e das suas consequências (ISO/IEC Guide 73)3. O simples facto

de existir atividade abre a possibilidade de ocorrência de acontecimentos ou situações cujas consequências

constituem oportunidades para obter vantagens (lado positivo) ou então ameaças ao sucesso (lado negativo).”

3.3. CORRUPÇÃO

A corrupção pode ser sujeita a diversas classificações, consoante as situações em causa. No entanto “A prática

de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra o recebimento ou a promessa de uma qualquer

compensação que não sela devida, para o próprio ou para terceiro, constitui uma situação de corrupção”, nos

Norma de gestão de riscos, FERMA.
‘Adaptado de COSO, Enterprise Risk management integrated Frameworlc [SI.], 2004

Idem nota 1.
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termos dos art.°s 372 e seguintes do Código Penal, configurando um crime de corrupção cometido no exercício de

funções públicas.

3.4. INFRAÇÕES CONEXAS

No caso da administração pública existem outros crimes, com relevo para a sua atividade, e que colocam em causa

o exercício de funções públicas ou a realização da justiça, nomeadamente, o tráfico de influência, a participação

económica em negócio, o peculato, o abuso de poder e a falsidade de testemunho

3.5. CONFLITO DE INTERESSES

De acordo com Recomendação n. 5/2012, de 7 de novembro, o conflito de interesse no setor público “pode ser

definido como qualquer situação em que um agente público, por força do exercício das suas funções, ou por causa

delas, tenha de tomar decisões ou tenha contacto com procedimentos administrativos de qualquer natureza, que

possam afetar, ou em que possam estar em causa, interesses particulares, seus ou de terceiros, e que por essa

via prejudiquem ou possam prejudicar a isenção e o rigor das decisões administrativas que tenham de ser tomadas,

ou que possam suscitar a mera dúvida sobre a isenção e o rigor que são devidos ao exercício de funções públicas.”
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4. METODOLOGIA SUBJACENTE À GESTÃO DOS RISCOS

A presente plano de prevenção de riscos de gestão está organizado de acordo com as principais funções

desenvolvidas pelo Município, com identificação das atividades que concorrem para o desenvolvimento da função

e das unidades orgânicas com responsabilidade na caracterização dessas atividades.

Estes riscos são definidos por áreas de atividade, independentemente das unidades orgânicas que as

desenvolvem, uma vez que a estrutura organizacional da 0MB leva a que atividades idênticas se desenvolvam em

diversas unidades orgânicas e/ou sejam iniciadas/concluídas por unidades orgânicas diferentes.

No âmbito deste Plano de Prevenção de 2011-2018. são apresentados os riscos potenciais em relação aos quais

não foram implementadas as medidas preventivas previstas ou que se encontram em curso, bem como os riscos

cujas medidas foram implementadas e que se consideram serem de manter, visando o acompanhamento da

correta e eficaz implementação dessas medidas.

Neste são também apresentados os novos riscos e correspondentes medidas de mitigaçâo que foram propostas,

decorrentes nas reuniões regulares que a Divisão de Inovação, Sistemas de Informação e Qualidade teve com as

diversas unidades orgânicas, no âmbito do acompanhamento e monitorização dos indicadores do SIADAP,

PGRCIC e do Sistema de Gestão da Qualidade.

4.1 ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO Risco

A análise do risco consiste em avaliar, pelo entendimento das áreas competentes, a atribuição de uma graduação

ao nível da probabilidade de ocorrência e da gravidade da consequência para cada risco associado a uma

atividade/função. A 150 31000 não expressa preferência entre uma abordagem qualitativa

(consequência/gravidade) e quantitativa (frequência/probabilidade de ocorrência), porque ambas desempenham o

seu papel de modo distinto. A questão pertinente será equacionar o modo como consequências e probabilidades

de ocorrência se combinam, para determinar o nível de risco (1, 2 ou 3).

Os riscos de uma organização e das suas atividades podem ter origem em fatores internos ou externos à

organização, de onde se destacam quatro fatores que podem influenciar o nível de risco das suas atividades:

• A qualidade do sistema de controlo interno;

• A transparência dos atos;

• O grau de motívação/sensibilização e responsabilização dos trabalhadores;

• Os valores éticos, a integridade e a sua cultura.
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No âmbito concreto deste plano, para classificar os riscos foram considerados critérios de probabilidade da

ocorrência e de gravidade da consequência.

O nível de risco será uma combinação da probabilidade da ocorrência com a gravidade da consequência, da qual

resultará a graduação do risco,

A cada risco identificado é atribuída uma graduação de acordo com a avaliação efetuada sobre a probabilidade de

ocorrência e gravidade da consequência:

> Probabilidade de Ocorrência - Exposição da organização/unidade orgânica a um determinado risco.

• Baixa — quando o risco decorre de um processo/evento que apenas ocorrerá em circunstâncias
excecionais.

• Média — quando o risco está associado a um processo/evento esporádico do município que se admite
venham a ocorrer ao longo do ano;

• Alta — quando o risco decorre de processo/evento corrente e frequente do município;

Gravidade da Consequência - Impacto na organização/unidade orgânica de um determinado risco;

• Baixa — quando a situação de risco em causa não tem potencial para provocar prejuízos financeiros,
não sendo as infrações suscetíveis de serem praticadas, causadoras de danos relevantes na imagem
e na operacionalidade do município;

• Média- quando a situação de risco em causa pode comportar prejuizos financeiros e perturbar o
normal funcionamento do município;

• Alta — quando, da situação de risco identificada podem decorrer prejuízos financeiros significativos e
a violação grave dos princípios associados ao interesse público, lesando a credibilidade do município
e do próprio estado;

Assim, de acordo com uma ponderação feita entre o grau de probabilidade de ocorrência e da gravidade das

consequências, determina-se o nível de risco Baixo (B), Médio (M) ou Alto (A), conforme a seguinte matriz de risco:

Nível do Risco

Graduação do Risco Baixo Moderado Elevado

Medidas Aceitar — Prevenir Transferir - Prevenir Evitar - Transferir

Probabilidade

‘dad’””—.,,,,,,,,,,,,,,,,,
Baixa Média Alta

Baixa Baixo Baixo Moderado

Média Baixo Moderado Elevado

Alta Moderado . pr— r Elevado
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Após a identificação dos riscos, deve ser determinada a forma de resposta que permite a diminuição do impacto

ou a não ocorrência dos mesmos. Esta resposta pode assumir 4 opções de tratamento do risco:

• Evitar o risco, eliminando a sua causa;

• Reduzir ou prevenir o risco, implementar um conjunto de ações que permita minimizar o impacte (redução

da utilização dos serviços/eventos) ou minimizar a probabilidade de ocorrência (implementação de

controlos para prevenir o risco);

• Transferir o risco, partilhar o risco ou parte do risco com terceiros, transferindo-o para outros, através de

outsorcing (ex: aquisição de seguros);

• Aceitar o risco, considerando as perdas/benefícios associados ao risco e ao nível aceite pela organização;

4.2. FATORESIÁREAS DE RISCO

Os riscos de gestão, incluindo os riscos de corrupção e infrações conexas, configuram potenciais desvios no

desenvolvimento da atividade, gerando impactos nos seus resultados.

A probabilidade de ocorrência de uma situação adversa, de um problema ou de um dano e a severidade desse

dano nos resultados de uma atividade, determina o grau de risco em presença. Neste sentido, e tendo em vista a

eliminação e/ou minimização da sua ocorrência, torna-se indispensável proceder a uma adequada identificação

das áreas suscetíveis de comportarem riscos de corrupção e que, no Município de Braga, correspondem às

seguintes áreas funcionais:

• Transversais;

• Recursos Humanos;

• Gestão Financeira e Patrimonial;

• Concessão de Benefícios Públicos e Apoios Municipais;

• Planeamento/Operações U rban Isticas;

• Fiscalização;

• Administração de Obras, Manutenção e Conservação;

• Administrativa e Processual;

O presente Plano e a ação de auditoria incidirão sobre todas as unidades orgânicas intervenientes,
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5. ORGANOGRÂMA E IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

A Câmara Municipal de Braga é o organismo máximo de representação do concelho e dos seus habitantes.

Enquanto autarquia local, é pessoa coletiva da população e do território, dotada de órgãos representativos que

visam a prossecução dos interesses próprios, comuns e específicos da população.

Dotada de meios técnicos e humanos, tem como objetivo caminhar na direção de uma administração local mais

próxima dos cidadãos e mais célere no atendimento das necessidades e exi9ências dos seus municipes.

No exercício das suas funçôes, a Câmara Municipal tem total autonomia no que respeita a pessoal, património e

finanças, competindo a sua gestão aos respetivos órgãos.

As suas atribuições e competências estão estritamente associadas à satisfação das necessidades da comunidade

local no que respeita sobretudo ao desenvolvimento socioeconómico, ao ordenamento do território, à cultura, à

educação, desporto e ao ambiente.

Em termos legais, as atribuições e competências da Câmara Municipal, que constituem a razão da sua existência,

encontram-se plasmadas na Lei n° 67/2007, de 31 de dezembro e ainda no Decreto-Lei n° 305/2009, de 23 de

outubro e Lei n.° 49/2012 de 29 de agosto.

Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Braga

s’ Data de aprovação —28 de fevereiro de 2015, sobre proposta da autarquia aprovada em reunião de 23 de

fevereiro de 2015

V Data de publicação —21 de abril de 2015

/ Diário da República —2 série n.° 17

Mapa de Pessoal 2017 da Câmara Municipal de Braga

/ Data de aprovação — Reunião da Câmara Municipal de Braga —31 de outubro de 2016

/ Data de publicação — Reunião da Assembleia Municipal -30 de novembro 2016

No uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais pelo artigo 241° da Constituição da República

Portuguesa, ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 64°, n°6, alínea a) da Lei n° 169/99. de 18 de setembro.

com as alterações introduzidas pela Lei n° 5-N2002, de lide janeiro e pela Lei n°67/2007, de 31 de dezembro e

ainda no Decreto-Lei n°305/2009, de 23 de outubro e Lei n.° 49/2012 de 29 de agosto, foi elaborado o Regulamento

de Organização dos Serviços Municipais, que se segue.
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5.1. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

O Decreto-Lei n° 305/2009, de 23 de outubro veio reforçar a necessidade de uma organização dos órgãos e

serviços autárquicos em moldes que lhe permitam dar uma melhor resposta às solicitações decorrentes das suas

novas atribuições e competências.

Posteriormente foi publicada a Lei n°49/2012) de 29 de agosto, que procedeu à adaptação à administração local

o Estatuto do Pessoal Dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e local do Estado.

Esta lei veio estabelecer limites para o provimento dos lugares dirigentes das autarquias locais, os quais se

baseiam em critérios geográficos (população do concelho), financeiros (participação no total dos fundos a que se

refere o artigo 19°, n° ida Lei das Finanças Locais) e turistico (número de dormidas).

Pela aplicação de tais critérios, o total do número de cargos dirigentes que podem ser providos nos serviços da

Câmara Municipal de Braga são os seguintes:

• 3 Diretores Municipais

• 6 Diretores de Departamento

• 24 Chefes de Divisão

• 6 Dirigentes de 3° Grau, num total de 39 dirigentes.

VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

VEREADORES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA Ricardo Bruno Antunes Machado Rio

Firmino José Rodrigues Marques

AlUno Bernardo Lemos Bessa

Lidia Brás Dias

Maria do Sameiro Macedo Araújo

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO, ADnIISTRAÇÃ0 E PROSPETWA

Miguel Sopas MeIo Bandeira

DIRETORES MUNICIPAIS

j Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes Guimarães

DIREÇÃO MUNICIPAL DEOBRASESERvIÇOS MUNICIPAiS Alzira Maria de Sousa Torres

DIREÇÃO F&NICIPAL DE URBANISMO, ORDENAMENTO E PLANEAMENTO
- António José Zamith Soares Rosas
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Maria Graça Trindade Fernandes Vieira Ribeiro

Carlos Alberto Meireles Martins

Luis Miguel Mesquita Sousa Pereira Araujo

Nuno Pedro da Silva Jesus Monteiro*

Gaspar Antonio Sampaio Silva

Manuel Antonio Vieira Dantas

Filomena Maria Pereira Alves

Maria Goreifi Figueiredo Manso Araujo

Silvia Eliana Vieira Macedo Faria

(a designar)

Rosa Maria Silva Dias Canano**

Maria Teresa Sequeira Braga Pestana Silva***

Jose Pedro Pires Machado

Liliana Cristina Silva Veiga

Antonio Jose Silva Vivas

Teresa Filipa Assis Caldeira Cruz Corais

Ana Filomena Fannhas Silveira Carvalho

Bruno Helder Felix Neves Correia

Nuno José Macedo Azevedo

Ç Ana Barbara Silva Magalhães

. Joaquim Salgado Gomes

Carlos Alexandre Braga Rodngues

__________

Andre Ruão Clemente
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DMSÃODEGESTÃOURBANISTICAEESPAÇOPÚBLICO Adosinda Dores Silva Basto Pereira

DMSÃ0D0S SERVIÇOS JURÊOCCOSEDOCONTENCIOSO Maria Isilda Paredes Oliveira Castro

DMSÃ000 PATRIMÓNIO CULTURAL, HABITAÇÃOEGESTÃODOCENTROHISTÓRICO José Pedro Cortes Lopes

DIVISÃO DE CONTABILIDADE, PLANEAMENTO E CONTROLO DE GESTÃO É Sandro Miguel Costa Louro

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO, CONTRATAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO DE PATRIMÓNIO Domingos Emanuel Araújo Leite Silva Lopes

DIVISÃO FINANCEIRA Ana Raquel Miranda Gouveia Lopes

- Firmino José Rodrigues Marques

5.2. ORGANOGRAMA

O Organograma da Câmara Municipal de Braga representa graticamente a estrutura formal da organização,

identificando as várias unidades orgánicas do município, bem como os cargos dirigentes e os responsáveis pelos

vários niveis de decisão e pelas diversas unidades orgânicas.

* Em regime de substituição por despacho de 15 de novembro de 2016
** Em regime de substituição por despacho de 15 de junho de 2015

Em regime de substituição por despacho de 30 de abril de 2015

Câmara Municipal de Braga Páginal3del6
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PLANO PRGCIC 201712018

6. IDENTIFICAÇÃO DO Risco E MEDIDAS DE PREVENÇÃO

Tendo em conta as atribuições da CMB, as suas áreas e fatores de risco principais, importa agora:

- Avaliar os riscos por área funcional e por atividade desenvolvida;

- Identificar, para cada risco identificado, as medidas de prevenção mais adequadas, cuja implementação é suscetível de

controlar e minimizar a probabilidade da sua ocorrência e a severidade dos respetivos danos.

Os quadros do Anexo 1 constam atividades e/ou funções exercidas pelo Município de Braga) que contêm potencial risco

em termos de ocorrência e de gravidade de consequência. Assim, é da competência de cada unidade orgânica, com

responsabilidade na prossecução da atividade ou função, identificar e ponderar a graduação dos riscos, indicando a

probabilidade de ocorrência e a gravidade da consequência, bem como as respetivas medidas de prevenção e as ações

necessàrias para a sua concretização.

7. CONTROLO E MONITORIZAÇÃO DO PLANO

Uma gestão de riscos adequada implica a existência de uma estrutura de comunicação interna que permita assegurar

com eficácia a identificação e avaliação dos riscos.

O processo de monitorização deve permitir esclarecer, nomeadamente, se as medidas adotadas foram as adequadas

aos fins previstos e se os procedimentos e as informações disponibilizadas garantem uma adequada avaliação.

O presente Plano é um documento de gestão dinâmico que deve ser entendido como um instrumento de reforço do

Sistema de Controlo Interno. Assim a sua execução, deve ser objeto de controlo, uma vez que importa assegurar a

utilidade e a eficácia das normas e orientações nele estabelecidas, realizado através da monitorização da implementação

das ações propostas/adotadas, com vista a ponderar eventuais correções das medidas propostas e da avaliação de

riscos efetuada.

Por conseguinte, torna-se necessário definir os métodos e procedimentos a implementar e desenvolver, tendo em vista

esse objetivo.

Neste âmbito, cabe à DISIQ, realizar o acompanhamento e monitohzação do Plano de Prevenção de Riscos de Gestão,

incluindo os de Corrupção e Infrações Conexas.
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Os serviços responsáveis devem enviar à DISIQ relatórios semestrais das ações desenvolvidas e grau de implementação,

bem como elaborar relatório anual contendo as ações implementadas e os resultados obtidos, de acordo com o

cronograma de monitorização do plano.

Compete à DISIQ a elaboração de um relatório anual de execução do Plano, efetuado com base no contributo prestado

pelo responsável de cada unidade orgânica, nomeadamente no que respeita ao balanço das medidas adotadas e a

adotar, na identificação dos riscos cujo impacto foi reduzido ou eliminado, bem como de riscos não contemplados no

Plano inicial.

O referido relatório deverá ser reportado, anualmente, à câmara municipal para aprovação, até ao final do 1° trimestre de

cada ano. Após aprovação o relatório deve ser publicitado na página eletrónica do Município e remetido ao Conselho de

Prevenção da Corrupção.

l{. [II 17ÀIJJZ{tN1I

AÇÕES RESPONSÁVEL JAN FEV MAR} ABR MA JuN JuL AGO SET our No’J oz JAN FEV MAR
Avaliação e apresentação de

Todas JOcontributos para Plano
Apresentação de Plano e eventuais

DISIQ
alterações

Aprovação de Plano cM

Implementação das medidas/ações Todas uo
TodasAuditorias de acompanhamento

uo!DfslQ
Relatórios semestrais de

Todas uo
acompanhamento de Plano

_______

Relatório de acompanhamento DlSlQ

Elaboração de relatório anual de
DiSIQ

execução 1
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r BRAGA
- rte RISCOS E MED DAS DE PREVE\CAC

ÁREA - TRANSVERSAIS

ATIVIDADES IDENTIFICAÇÃO DO RISCO P0 MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS DE CONTROLO
A OESpreventivas, corretivas e detetivas) Ç PRa ONSAVEIS

E rvcde Cc’eio e etrõn co a ocos os cctto-accrev co— o °GRGiC
DVGAP-D 5 3

Acções de d uucação / escaec mero scoee o P ao de Gestão De RisOOs: -

incluindo os de Corrupção e Infracções Conevas )PGRCIC) Disponioiiizaçao co PGRCIC na pagine elelrônica da 0MB

Risco de desconhecimento das situações
- DMGAP-DRH

propensas a situações de corrupção, ou
M M

Açoes de formaçao sobre a corrupção e riscos! para dirigentes e Irabalhadores
Graça Ribeiro

infrações conexas, e
msoelwv aualiação DMGAP

Reesão co ccc go de c-xd2a Da CtAB Rever ccc’-no Graça R:boro
.s loa CascroP5005 de Geeão
eesa Peslava.nc co oh Goe-_ oçad e

Infrações conexas Divulgar as auditorias realizadas pela tutela, aos serviços e dar e conhecimento Elaborar resumos das respetivas recomendações[ntormaçào, passiveis de DMGAP
das recomendações feitas aos vários serviços divalgação Miguel Gaimarães

Reuniões de acompanhamento e [laboração do Relatõrio penodicos DMGAP-DISIGRrsco de talha na pervençao do risco til M Monitorrzação do PGRCIC Te’esa °esfaoa
EI-c-açãodeRela:&o%rsoxeaEsecuçãodcPGRC!C

Rsoo cc -e ações cc proxircicade corre
-

- DwG%?- 3+
tornecedoreslprestadores de serviços e 8 A

Necessidade de mais vatonoação da formaçao dos Ações de tormaçao e workshops em melena de boas práticas, etica profissional e de Graça Ribeiro
elementos da CMB trabalhadores prevenção da corrupção DMGAP-DSJC

Isilda Castro

Atualizar Regulamento de Segurança dos Sistemas de informação

Segravça da lntomação Risco cc peda e fuga ie’omaçãc M A
Deli-ir p’cced —a-ros e —elccos de co-role de acesso aos e steas e Deli r &sos. ‘vg-& orcoedre-ros e orazos sara ocos os pos cc crocei mentos DMSA0DtStQ
reovperaçao de dados baokuo e -ec4e-açãpo de dados) Te-esa Peetaia

Definir polilicas de acesso

.

- CMB-DPC
Prevenção de Risco de 000rréncia de acidentes graves e

8
Divulgação e sensibilização das medidas e regras em caso de acidente e

Realizaçao de exercicios, Vitor Azevedo
Riscos calamidades. catamidades CMB-CBS

Rejn ões cee cd cas cc vesib 1 zpoAo e d vulcação cav medica existentes. João °&ç’.iei-as
ccasas3

E oaçãc de e afoeics Der odccs de aoomsa a-’oc,to ao E ADAP
•. Rsco de incvmpiimentos dos indicadorres e - - -Avaliaçao:Auditorias

ob etivos M M Monitonzação dos obletivos e indicadores estratégicos Teresa Pestana
1

TodasasUO
Auditorias periodicas ao Sistema de Gestão da Qualidade envolvidas

scesa R sos de t fl ircevica de fjrco De maie o 8 M mçhero Das dicas de tre i,terno Re::sro e t- ‘oação ca todes os v-es cii cacos o aotvaçad do s,c-
DPCS-DC?CG

he-a-qjco -

tcdas ao U0
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R SC0S E MEDIDAS DE PREVENÇAO

ÁREA - RECURSOS hUMANOS

ATIVIDADES IDENTIFICAÇÃO DO RISCO P0 CC
MEDIDAS PROPOSTAS / MECANISMOS DE CONTROLO

AÇÕES RESPONSÁVEIS(preventivas corrutivas e detetivas)

Rea ização cc a€s de o__ação ora os av ado’es sers iza pra as ec’as cc:
. -

- S:ADAP e ceflnção cc cojelivos DMCAP-DR9Avaliaçuo de Risco de aval’açao de deservoenho nao usla e — Ga,art. ua avtaçao eqstatva ‘edozrdc a 000’rca de rregulW Jades &
-—:Ieemser’c e:, ahva i’cn—e’:o cc EIa,ya’ bo sa cc oDetisos 100 caradas e ‘ações forma a nver os d ‘&er:es -

- graus de exigências dos lonas as dO
parâmetros de avaliação

Crantir que a decisão de recrutamento e mobitidade 1 afetação de pessoal é Nomeação aleatória do Júri
DMGAP DENsustentada em prévia avaliação de perfil competências e em função das

. Graça Ribeironecessidades efetivamente evidenciadas em mana pessoal Essabeec_eno de or sé. cs estIos pra a— seis ced d:s de :b hdsde nleinaRscmtrr:oe
mobiiidade interna de Risco oe fada na isenção e cc

s A Saa-tir a decla-ação de ãoess’ênc a de coo’ o cc i-e-esses DVGA°-DR—nesso onfl no ce rpWc a d&ce
Gaça Piteronle -esses - Desenvolvimento se ações de formação profissional de reflexão e sensibilização t d uoIdentificação de trabalhadores com potencial risco de conflito de interesses sobre esta temática

o es as

Elabora check Iist para apreciação de pedidos de acumulação de funções publicas e
privadas e respetivo conflito de interesses:

Vedfração-o ã—b :0 das j: :ooas -ter-as po rostem cor onteção cc 3VGAODRFPxensaTerfc de
Risco de seren vessados p1enIcs Aà se cite’iosa cas pflcipaç-ões. cor invernia oçia erra escta-eoimen:cs aDicionas e aiscjraão de enr:s tesIenwas Oza Ribe roremuneraçoes e outros B A - -r-dev dos a trhdoo-es rnest gaçac na ,:cre a a qo OWau_ e

Segiegação cc funções e notasisioaoe dos coiabonaoores

Controlo da assiduidade Risco de registo do tempo de serviço e controlo Elaboração de regulamento e disporibilização de informação sobre o DMGAP-DRH
- - Fel M Açoes de formação e sensibitizaçao Graça Ribeirodo pessoal de assiduidade indevido ou inadequado sistema de controlo utilizado

Todas as DO

E:oração de yocecii-*-:os e de5nçãc de ‘coras roced nwotais

. Risco de talhas no procedimento de acesso a
-

- - DMGAP-DRHProcesso Administrativo
infcrmações indevida e quebra de sigilo

B A Adoçao de medidas de controlo de prazos e acesso a intormaçao Segregação de funçoes e identificaçao de respcnsaveis
Graça Ribeiro

Sensibilizar os colaboradorse para os prazos decorrentes dc CPA e da impcdancia
de dscsad atrpsda

Elabora’ zro de segwrça
Adoção cc nwdas de segu’Wça

. Desenvolver acções de sensilização e formação DMGAP-DRRhigiene segurança e Risco de 000rrencia de acidentes de trabalho e
M A Graça Ribeirosaude no trabalho desconhecimento das medidas de segurança

SSHT
. Avaliação periodica do cumprimento da legislação Andr OIdentificaçao dos perigos e riscos de acidentes de trabalho e implementação de e un a

medidas
Creigaçâsde ntomnação-êeva-reii-tcdosceomsdemao:hsac

Anexo 1- PPGRCIC 2017/2018
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Liquidação e controlo da
cobrança das taxas e

outras receitas
murniopas

Determinar a cobrança
coerciva de dividas de

natureza fiscal e
paratscat e organizar os

‘essefinca p’ccesszs

Emissão de ticerças.
raaS. ce’ dães ae
comunicação previa,

autorizações e
permissões

administrativas que
resultem de disposições
lega e ei, reçu re-taes

Risco de peda de receita

inesistãcia de oroQ’ama que Wetue a
rn*raçdo ,jtornáGca e secuerc ar de icrçau

Definir ações de controle e acompanhar a execução das mesmas

Esclarecimento suoerior ou revisão da macroestrutura

Etasoração ae pano anual de tiqudações (reativas a factos mrcvãve!s) com daras
ti’ites de p’ccessa—’erro

Definir fusos e procedimentos de trabalho com regras de esecuçào da receita
(emissão e cobrança! pagamento, anulação! esecução fiscal e isenções)

Controto periodico por amostragem de processos de tiquidação e cobrança

Pedido de reforço da equpa Divisão F!nrce. cc

Soicrta j’ro dos R— ações ce esca.ec_rro4cmação sca’e ‘Codgo
Reçjre’da

Laborar mapas nrmesina!s se receia amAda e não cobtada. pana vaiióação dos
semiço emissores
Processar toda a liquidação através de programas de faturação! diminuindo
prcgressivamente os recibos provisórios

Elaborar maças mensais com situações de ir rorimes to e oroceder ao devido
e.’ecanin—hre—:o na’a coeiça ccerdva e a era a Div Rnca izaçk

Sotoita à A RO a eossbi .de ca erça se’ em ca e’ r eniieoto co
paçacnto e não 00 nicrtemc os emissão 02 aira

tmplementar o aplicativo SEF. tornando automático o processo de alerta e envio de
dividas para execução fiscal

Reatizar tevantamertos dos processes por liquidar e cobrar a que seja aplicada a
prescição) ate 21 de sezemtt de caca ro

Scucitar à AiRC a oossibii.dade da iice.ça sr emrda açeras ‘o nx’rvitc dc
paçaiwntc e não dc mc’—e’:o os erissâocafaijra

Esctarecimento superior ou revisác da macroestrutura

ÁREA — GESTÃO FINANCEtRA E PATRtMONIAL

- MEDtDAS PROPOSTAS! MECANtSMOS DE CONTROLOATtVtDADES IDENTiFiCAÇAO DO RiSCO P0 GC
p’eve’,nas.cmre:vaseoetetivasn !- O

- Rese a lo’ma de Cc’r’c o ntasn”Ccc’daiaasativc&ces Rocefaraacaçderioras

DPCGse gestão financeira e procecimenlos e regstamensos de natureza A A Definir ações de controle e acompanhar a esecuçao das mesmas
Cartos Meirelespatrimcnral financeira

Etaborar e imptemenfar os procedimentos de trabalho

tncumprimentc da segregação de funções
Deevisla na “ac’cesliutuia

A

RtSCOS E MED DAS DE PREVE1ÇÃO

Licuidação tora de prazo

A

Discricionaridade ou favorecimento M M

Falta de recursos humanos A A

Anjação da ‘ecera p0’ cot’ar sem ‘jnm’c
M Ategai sara o efeito

Risco de perda de receita

Fiscalização das
situações de

irLmp manto,
‘omeadnnte ao rJ

cos não paçaflentos

M M

lá

Discricionaridade ou favorecimento

A

M

Risco de caducidade da divida A

Gestão e atuatização dos
! cenc ar’erlcs aius

retativos a pubticidade e Risco de não sei possivet assegurar com rigor
ocupação dc dominio as disposições previstas no CRMO, devido a A A
público e outros que ocorrerem revisões aos Cactos sem PED
decorram de normas

regulamentares Ou legais

tnexistêrcia de programa que etetue a
n!—’efl a,:omar ca e seq,enc á de t orças

DPCG-DF
Raquel Miranda

A

Esctarecrmento superior

Incumprimento da segregação de funções
prevista na macrcestrutura (Es urbanismo)

A A

Anexo t - PPGRCCC 202/2318
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Município
RISCOS E MEDIDAS DE PREVENÇÃO

ÁREA -GESÃO 0tWCA E PATR VONLAL

Assegurar todos os
,c,ecrnentcs de

Contratação Pública, ate
a fase de e o-ação de

contrato (inclusive)

Ultrapassagem dos rimites legais previstos para
adjudicação á mesma entidade (Detido à

irexistériçia de histórroo ria atual aplicação)
Estabelecer procedimento que determina a verificação manual e cruzamento da
informação dos dois aplicativos informaticos

Declaração da ausência de irleresses privados dos trahauioees enscvidos a
cootraração p.ol.oa

Declaração da inexistêncIa de incompatibilidades dos colaboradores vos diferentes
procedimentos

Da ‘a—rr q.e —os vccec.rrcnflos sente ores a XC € são ve—ç’e no oitavos 3
orçamentos e resoeitaso o crirêrio do Dreço mais osso

Puolicitação atrases na piaraforma eletrônica de focos os procedimentos superiores
a 5 DOO €

Definir fluxos, regras! procedimentos e prazos para todos os tipos de procedimentos

municipais! bem como de
oorKrsos cc concessão

°a has —os prooed meNos ou ou”p’inento
e/ou desconformidade

oornoooodon-Oonnnatosp1stcos

Api nação -da n’cronologia ‘de aa ação c eorecedo-es de ‘r”a transversa a Socos
os contratos

Elaborar modelo de plano anual de contratação e definir procedimento para ervio aos
serviços no momento da elaboração do Orçamento e das Grandes Opções do Plano.

Cont’oto i’or—ãtico de esistãoias Eaboração de Saaço semestr (nue-taro
vt reg sno se snockj.

Controtar regularmente o inventário enistente

Etaborar manual e regras de abate e controlo de bens moveis adquiridos

Enviar lrstagem dos bens moseis de cada unidade oã’c a ao respeito di-içente,
Da-a cc—”o—taç& com esisléo a re

Garantir a publicidade dos procedimentos,

Declaração da ausência de interesses privados dos trabalhadores envolvidos no
çocedir€io

Declaração da irexistfrc-a te nco’-pat biuidades dos coaodrado’es nos diferes
procedimentos

til A

ATIV’DADES DET’fFiCAÇÂO DO RISCC’ P0 MED DAS pRopoS:As:VECA\ SVOS DE 0O’URO_O
(preventisse, corretisas e detetivas) RE SPONSAVE iS

Ex sr&oia ce ounfi o de ntenessss qe pcrnarr
PÁ PÁem causa a transparência dos procedimentos

Favoritismo face a determinado
PÁoorcone”re

A Realização de ações de toração e sensàza- ora as -egras do CC’

Definir ações de controle e acompanhar a execução das mesmas

Criar e manter base de dados de todos os torrecedores/empresas passiveis de
ajuste direto e onde se registe o montante/volume de bens e serviços e obra
adjudicados por entidadeNão acompanhamento e, avaliação regular doGestão dos ccnt’os de

desenioenc- do co’rm la-re de acoroo 0cm ao
A Efornecimento se bens e

especificações técnicas estabelecidas nosers,
cv”r’ato

Elaborar o plano anual de
Inexistência! ou existência deficiente, de umaquisições e promover a

sistema estruturado de avaliação das E PÁsua aprovação e
necessidades de contrataçãoevecução

Coordenar o sistema de

A PÁgestão de stocks do Exfavio de bens
armarem co economaro
ciauOrar e assegurar a
atual ilação sistemática
do registo! inventário e
cadastro de todos os

Dens CO patrimonio móvel
e ‘móvel ‘dos domika

Extravio os bens A PÁpúblico e privado
municipal, bem como os

registos referentes á
oreração e à constituição

de creitos a ‘avo’ de
ipmpimr çnkve rir

DPCG-DACPGP
Domingos Lopes

Promonen o esteno e
realização de hastas
públicas relatisas à
alienação de bens
móv&sei’’oveis

Esisténcia de conflito de interesses que ponham
em causa a transparência dos procedimentos

A PÁ

Anexo 1- PPGRCIC 2D17/2018
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tu’iici’)iç

Assegurar a regularidade
financeira na realização

da despesa e
Doar o

cumpr;mento das normas
de contabEdade e

finanças iocais

Controlo nas dv Das de
Inexistõncia de confronto de informação Mterceiros

Cortoio oe’iõdico Dor arnostage’ das coerações de eaizaç& de depesa

Definir procedimento que determine que os processes que são enviados para visto,
não são remetidos para pagamento antes da resposta do TC.

Assegraasere3elesnoà—odasanuiadesdereconctaçâo

Promover a realização de balanços mensais ao cofre municipal

Eiaborar o’ça”rtos ‘cosas de leste-ara

Propor um sistema de moritorização para verificação do cumprimento do previsto na
Norma de Controlo Interno.

Elaso ‘a’ ochon icarienle es:.dos pa’eeeres e r’o—ações soore alãr as
‘elac’yadas cc— a execução orçaownld. be” zero sob’e se as dros1ações
nroe:ras se apoeseraov de fonma açropniada em cocos os aspetos materiaxoente

relevantes

Defirir orocedmento de ola’ea”ento e controlo o’çame’,tai em tctIaçãc com
dve’sas ,,0s.

E’el,ar o c-,2anienlo de nfcrmação cc d v das a Iwce os entre as tiOs envcvicas
‘O vocessc cd rece a

ÁREA — GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

ATIVIDADES IDENTIFICAÇÃO DO RISCO P0 GC
MEDiDAS PROPOSTAS MECAt,SMDS DE CCNTR&C

A
iprene’ nas correr nas e decer nas:: MÇ€S RESPCNSAVEiS

Rsoclepvça’renlos’-denÈx A A

RISCOS E MEDIDAS DE PREVENÇÃO

De’ni’ vos, ‘egras e p oceoi’e’>os de aJor uaçãooacesomva

Pagar as faturas mediante o plano de pagamentos aprovado superiormente

Risco de tavorecimento (ou não ) no
M M

Assegurar as operações cumprimento de prazos de pagamento
deu zaçãode skdeo’descepaga”e’tode’atu’as

despesas e emitir as sem verificação de qee o bem toi recebido ou o A A
‘espetivas orcens de sem cc c-resso

pagamento Pagamento de despesas apos decisão de
M Arecusa de visto do Tribunal de Contas

Eteluar o cortrolo nas
conlas banoã’ias

oreques o vaies possais. -Ausencia de segregaqao de tunçoes A Avalores e outros
dorumentos à guarda da

tesouraria

Assegurar a o’àt’ca de
codos os aios prenstos

Omissao ou erro no cumprimento dos atosno Regulamento do . A MprevistosSistema de Controlo
Interno

Proceder ao controlo de Impossibilidade de asompanhamento de
esecç ;reai execfl rçameoiai de ‘orna efe ente

Identificar as
interdependências e

meca’isniosce
.

. -

, - Ins gene p arieas,enlo e c’gai’zaç naarticulaçao entre as -Drepararaçao do orçarne’to e ‘esoetiva A Ad versas d’eçoes -

. . . erecçaomunicipais, com vista a
elaboração do orçamento
e execução orçamental

Definir ações de controle e acomoanhar a evscuçào das mesmas DPCG-DCPCG
Santo o,e

M

Anexo 1 - PPGRCIC 2017/2018
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aSa.;’e BRAGA
RISCOS E MEDiDAS DE PREVENÇAO

ÁREA - GESTÁO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

ATIVIDADES IDENTIFICAÇÃO DO RISCO P0 CC
MEDIDAS PROPOSTAS/MECANISMOS DE CONTROLO

AÇÕES RESPCNSÃJESp{enrtv& ccehvas e deter nr

Eltca le’mon se cele-s.a 06 ecuos—eto níoratic: ares ca eteca do MGA?- 3 5 3
eqipnecnc. aeEc&aco o eqpacsecso Teresa Pestana

DJM
. Rosa CaninoCriar registos de controle de todo equipamento/material usado, cedido e/ou

DCemprestado para a realização de esentos com identificação do bem e data de -C_.&oenns Roaçiciaçac lc diae C’eaore r saade etc omaeiaeqpreo 5aesada,s err’_e cecen;esiado-pass-v De ser sDO iora c irstasçs
ForaAdves

DPCG-DACPGP
Domingos Lopes

Realização de auditorias alealorias aos armazens/oficinas/horlo DMOSM
Manuel Dantas
(asaj S!lva

fr se -çrrcsa dc cacerno cc enca’os pe o dihgerte respolsave
DPCG-DACPOP
Domingos Lopes

DMOSM

Oriação de um grupo de trabalho para procederem à reaisão e fundamentação de Alzira Torres

-abul as e seri;:s a ms

Ccrtmtaçãc °Lb1 sa -

-Risco de etas no-n vxeirr:os ce r eDac pera a acje çao de Deis e se’viçs paa as eme;ras se otmsE
contratação no ambilos das empreitadas publicas

Elaborar regras de planeamento e elaboração de planos anuais Alzira Torres

Sub DO

Ciia- ea,r’cs de conkc4e i-/e--o oe irr:ssbitem o ;-ucn*nlose—p-ev a -saocvvação
Mira Torres

e
. - - DPCG-DCPCCControle e repode periodico do cumprimento das obnigaçoes e ustificaçao de

Sando Louroqualquer alteração aos prazos do contrato

Anexo 1- PPGRCIC 2317/2018
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aLAS
BRAGA
i4!!IIispIs!

RISCOS MEDIDAS DE PREVENÇAO

ÁREA — CONCESSÃO DE BENEFCIOS PUBLICOS E APOIOS MUNICIPAIS

ATIVIDADES IDENrIFICAÇÃO DO RISCO P0 MEDIDAS PROPOSTAS! MECANISMOS DE CONTROLO
AÇÕES RESPD\SÃVESpmvr xxx ccaliv as e e:e: vas

Todas as UODefinir critérios gerais e abslralos para a concessão de apoios proponenles de
beneficies

Jen ‘nos, regras e proed rlerlss pa a:’ioção ce xc os coi;ec.t pe,a DC
o, :,ra E lUa FaCa

Aplicar as normas de atr,buição de apoios gerais e do desporto, previstas em
- DDJAregulamento Definir fluxos! regras e procedimenlos para atribuição de apoios ao desporto

Rosa Canãrio

Rea cal’ ad o as a ano-os oorceoidos sempre ore o xaor cc ancio oca s4eio a
3 as p’eu sto ao Iribia de coatas “ocas as 00

proponentes deConcessão de Beneficies
Risco de incumprimenlo das normas existentes M A Entrega de declaração de inleresses no ambilo da instrução dos processos de beneficiose Apoios

atribsiçao de apoios

Api o as “ornas cc aliou gão aos oos soe c-ed,oa: vos E tan Mas paa alrib,ção cc apoios sccc_ed,catsos
o

DMUDPAplicar as normas de atribuição de beneficios no ambilo da reabilitação urbana Elaborar Manual para alribuição de benefiojos para a reabilitação urbana Filomena Farinhas
Pedro Lopes

Ebcc”ealioss’nestaccasi’eseõesdeeilaçãoroananocer:’c- DGU’DPChGCr
nislorico Pecro Lopes

Moo :01 na! as nlerveoçãos cc reani .lação uta-a

. -
, DPDT-DPRRUElaborar relatores semestrais das reabilitaçao urbana lora do centro-hislorico

Filomena Farinhas

Anexo 1- PPGRCIC 2011/2018
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IkSAA
te BRAGA

-

RISCOS E MED DAS DE PREVENÇAO

ÀREA—’,ANEMÂENTO;OPERAÇÕESLRBA\ STIO45

ATIVIDADES DENTIFICAÇÃO DO RISCO P0 CC
MEDIDAS PROPOSTAS! MECANISMOS DE CONTROLO

AÇÕES RESPONSAVEIS

Tomada de decisão baseada em pareceres Iecnicos ou em conformidade com a
Risco de tomada de decisão fora de tempo! legislação

Decisão ausência de decisão ou decisão não M A Detnir procedimentos e melodos de controle de cumprimentos das normas Controlo do exercício de competências delegadas e subdelegadas, nas matérias da OMUOP
tundamenlada sua oompetencia; Zamith Rosas

Manual de Procedimenlos mIemos

Taoel cc crrro o acmor in*r:c cos razos ãos o’XecirsicDS DMUO°
Zamirn Rosas

Risco de Incv’or ‘nenlo ãos sa2os —c cenlittaçk de -esconsave pelo arcced recto ad” s afivo C+AJ3?-DGL
prccsc recolo ac’n ,ctralioo e!o_ ac_a;ão A A “o e”etal —elocos oe ooM’oto ao ar95rr:o cos prazOs dos rxed ‘ecos FC,’c Voctei’c

sxleccpormiea. Oefinir fusos, regras! procedimentos e prazos para todos os tipos de procedimentos DMUOPOPOT
Processo Administrativo Miguel Mesquita

Elaboração de tabelas de controlo ao cumprimento dos prazos dos procedimentos!

Definir fluxos! regras, procedimentos e prazos para Iodos os Iipos de procedimentos
Risco de extravio de documentos M M Criar medidas que promosam o controle documental DMUOP-DGU

Digitatizar os documentos chaves do processo pareceres, decisões, despachos! Nuno Monteiro

“otifloaçõest Promover adesmatriaiização Adosinda Pereira
—ecro

Ela,oraees:njtu-a’os ça’eceres (x-te-’a) e elabo’a”acs ntm”as D’A’JO0DPOT
Rsoodei’cmorrrwnloda ecslaãz(RJLE

DPRRJ
°DM e E A lrçePrtw rred das ,e Jn ‘o-’ zeros goced “rcos De”ri’ “,xos -50-as c-oced -‘colos e vasos zaa loccs os :cs de z-oc&di-”e’los :0—e-a °winas

Regu arecco Mu’iou

Eltonar Mazu cv !r!srr_Ç&cd e Processos e onu!gar Diçsito tnfonmação},

UMUUP
Promover ações de formação Zamith Rosas

Licenciamento np1rzAp-nRH

!Ptaneamento tdentitoaçáo de responsavel pelo procedimento adminsitrativo

Promover a distribuição aleatoria de processos pelos tecnicos

Rscooeaaaokãoda eestaçãoeoe
‘avo’ec ,e-ro o. :‘ata-’e-to oes gua sara 3 A Pomoee’ ar’a’s;am’sia. im;a’c oae e oer vidade na ‘eciação Seoeçação cc ‘j-ções e raliv dade -ãos colaocrãoores jMij0°’j

5 rações de” casi Nuno More ro

Ara! zação viste—ateu ca rtva a ;‘oressos (gestão dctre’t e DMLCP-JPOT
M.se Mesq_ a

Elaborar planeamento trimestral das ações de hscalização passíveis de programação
Fiscalização

Monitorizar as ações de tsoalização efetuadas! atraves de mapas ou retatorios
periodioos

Risco de existência de conflitos de interesses Garanlir o cumprimento dos codigos de êticamconduta profissional e conflitos de Ampla divulgação de principios éticos relativos ao desempenho de funções pubticas DMUOP
!Jestao de

que ponham em causa a transparência dos E A interesse! Zamilh Rosas
Conf!!oc

vceedimnet,- !

Restr çôes ocração de tuçees svadas eventua mrte ocefi ttadeu O-aça R sei’o

Anexo 1- PPGRCIC 2017/2018
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aS
BRAGA
‘2.; Lr RISCOS E MEDIDAS DE PREVENEAC

ÁREA — FISCALZAÇÃO

AV ZADES DEN FICAÇÃC DC R 500 °C
MED CAS RCDCSTAS :eAECAniSMOS DE C3\TRCLC

ACCES RES’C\S4VES(perectivas. oretv e cetetiras;
-

Tabelas de controlo ao cumprimenlo dos prazos dos procedimentos

Risco de Inoumprimento dos prazos no
Processo Administrativo procedimento A A Implementar melodos de conlrolo ao cumprimento dos prazos dos procedimentos

adminislrativo e/ou atuação extemporânea. Identificação de responsavel pelo procedimento adminsitralivo

Definir fluxos, regras, procedimenlou e prazos para todos os tipos de procedimentos

D&n tuncs. regas. xeCiffeoIDse mazos ,aa odes os tipos ou r.c-zed x:os

mp ementa ned Deu ;_e iri!orm zem os ptcelire’rOs E.aborar p,anearnento lr,rnesra, cas ações oe fisca.zação pass.veis de programação DMGAF-DP
Rana ‘ilaga lães

)Dnlorz& az ações De fiseaizaçk elstuadau ataxes de —as o relalocos
per,od cos

Risco de talha na aplicação da legislação e de
Identificação de responsavel pelo procedimerto adminsilratiroEisoalização flavorecimento (ou tratamento desigual para B A

situações idenlicas)
Promover a distribuição aleatória de processos pelos teonicos/fiscais

Promover a trarsparencia, imparcialidade e objetividade na apreciação Promover rotatividade dos lecnicos/fiscais extessivel a todas as àreas

Reclamações apreciadas por leosico que não o responsavel pela fiscalização em
causa

Pe—cre- ações oe oração

— DMGAP-DF

R sco de es srêoc a de zonfi os cc ,nzresses o zJri—ro deu cx de eI ca conDuta p’ofiss Doa e confi os De Prp a divJgação de o- ro p.os é: ces r&a:os desemp€nc De ficições pJ cas

-Doofi
qze so,a em cajsa a :-a—spaé—cia dos 6 A :e,asse.

Draça Riceo
procezinentos.

. -

Resteçoes à acumulação de funçoes privadas evestualmenle conflituantes

Anexo 1- PPGRCIC 201712018 sdeln
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RISCOS E MEDIDAS DE PREVEeÇÃO

ÁREA - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

ATIVIDADES IDENTIFICAÇÃ.G DO RISCO P0 CC 1 MEDIDAS PROPOSTAS! MECANISMOS DE CONTROLO
viAco ou’

neve: nas, con: nas e ce’er:au, “v’—- RzS .E S

To”ada de decisão baseada em oafeonu turcos o; em contc”’idade co a

Risco de lomada de decisão tora de tempo,
iu aç

Decisão ausência de decisão ou decisão não M M Conlrolo do exercicio de competências delegadas e subdelegadas, nas matérias da DMOSM
fundamentada. sua competência; Alzira Torres

Definir procedimentos e melodos de controle de cumprimentos das normas
Promover auditorias internas aos processos

Gestão de Obras
R,s:o de favorec,mez:o e corrupção: a

E A

Pesrça de dois ‘,-:io:a’ms -a eiadc-ação dos ecos se
CM”SM-DOPvs:azaçaodeot.ax metçao,RonaWdadedcseetos:aadosvsca.zaçkde

-_________________

c:a
iuaspaSiva

Tabelas de controlo ao cumprimento dos prazos de eueouçâo
OMOSM-DOP
André Ruao

Gestão O erac oral
Risco de Incumprimento dos prazos na Carlos Rodrigues
esec_ção e ‘ou atuação enterpoáea

A A Implementar metodos de controlo ao cumprimento dos prazos
- - DMOSM-DASMlas: t:çao de essonsaue pefo oocesso ão l1OV’V

JOaoum Goiiies

D-efiir fl_nos ‘eoas e p-azon ora :c4os os ss 0€ ±a tics.’:ae’as Eçno Come a

Risco de inventarios desatualizados, ou
fioticios, de matérias primas M M Realização de inspeção, por funcionário nomeado aleatoriamente;

e produtos DMOSM-DASM
Oestão de Risco de apropriação indevida de matérias- Manuel Danlas

S:ecks Domas e souutzs,
11 A Deti—ur o-vcsd’mentcs e mnlcdon de cctcede o;mp iasntos das -omom 13et,eoação de espc-sa-re’ de aen,zeuWonaoro Resoonsave s de

Risco de regularizações de esislências sem arazens.ofe ras e
suporte doçjrnenla’ e cc—esosndenite 3h ização ce au oc enlrada e saoas;

autonzaçao

Execução de tarefas semelhantes em horãrio

Gestão de laboral ou relações pessoais com funcionários Garantir o cumprimento dos códigos de êticalconduta profissional e conflitos de Ampla divulgação de princípios etioos relativos ao desempenho de tanções públicas Alzira Tornes
Conflitos de B M interesse. DMGAP-DRH

eTo-sa Que têm a—es—a oc1ovtia CC Reso-ições a asum3ação de eu-ções o-vadas ever ja menle :on
R te -c

Anexol - PPGRCIC2DI?/2D18
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Promover ações de formação

DMGAP-DAC
J ra Veea

Tabeas os coniro!o ao cisrnpnmento dos prazos dou procedimenros
Risco de Incumprimento dos prazos no

DMGAPprocedimento administrativo e/ou atuação fiA A Implementar metodos de controlo ao cumprimento dos prazos dos procedimentos Miguel Guimarãesexlemporãnea Identificação de reuponsavel pelo procedimento adminsitralivo Todas as Sub JO

Detn r 10505, e9au, procecrEnlos e prazos pa’a rodou os lipos ce ;‘ooecirnierlos

R;scn cc ircmprme no 00$ procecirrecros
M M

Neoess,dade cc recação os audiflonas e 000necimenno ReaVer aucilorias internas e puojicitar e pubacitar inlernamenre os Orilerios DMGAP-DGFCprojetos financiados por parte dos vários serviços das recomendações teilas recomendações/inloimação das candidaturas submetidas José Pedro

Risco de Ircumprimento dos prazos no Tabelas de controlo ao cumprimento dos prazos dos procedimentos
vxec mero 6 A

DMGARDSJCacmmnislrarivo e/ou atuação enlemporãre& Imolemenlar metodos de controlo ao cumorimento dos prazos dos Drocedertos sida casto
Denr ‘usos. regas. woced neolos e prazos paa 00:5 tpos ce proced nwnlcs CMEPV

Risco de extravio de documentos E M Digitalizar os documentos chaves do processo (pareceres, decisões! despachos!
notificações) Promover a desmatrialização

Risco de tr—ada de decusão tom de femos Tomada de decisão baseada em pareceres lecnicos ou em conformidade com a
a5sê-ca de cecisão o, uso são -ão IA V Den - p’cceci—srot e saerodou de cores e cc cur’çnimenlss das noras

Ieçislaçao J’AGAP
fundamentada Controlo do 55cr: cc de cc erências de coadas e sode eoaias —as sele-ias da

Ic,e Ou ,aães
se competêroda:

Risco de existência de conflitos de interesses Garantir o cumprimento dos códigos de élic&condula profissional e conflitos de Ampla divulgação de principios eticos relativos ao desempenho de funções publicas DMCAP-DSJC
que ponham em causa a transparência dos O A interesse! Isilda Castro

pmcedi—’enlos DMGAP-DRK
Reslrçóes a aourrulfl de fia-çfes prtvazas evertua rnenle oonfl ates Gaça R seio

(a) Probabnidade se Ocorrência do Risco (P0) A
— ALTA: M —MEDIA: 8— BAiXA

(b) Gravidade da Consequência do Risco (CC): A —ALTA: M — MEDIA: B — BAIXA

BRAGA
MLiriicipro

4550 T srvfbodieeiaao de seções

idênticas

Arena imento

A

!

ÁREA - ADMINISTRATIVA E PROSPECTIVA

AVDADES l3EÇ E CAÇÃO CC RiSCO P0 MECI:;ASPRO°0STAS VEcANISMOS )ECONnRCLC
(pnevenlivas corretivas e delelivas) çE 6 RES°ONSA E

Correta identificação das necessidades formativas

Risco de ineficacia do atendimento e iôenat!dão
ou in’cwaão prenrazx e ‘ha x ve-ificação

de requerimentos e/ou falta de dados

RISCOS E MEDIDAS DE PREVENÇÁO

Correta identificação das necessidades formativas

P’c—cvc- a :rarsp3reaca rrpacsIdaoe e oberindade rio elvrorEr!ro

Manual de procedimentos da DAC de aplicação obrigatória:
Lr ização de reckl sr

Inqueritos de satisfação

Anexo 1 - PPGRCIC 2017/2018


